Apéndice XVIII ao Termo de Referéncia

COMPOSICAO DE LANCHE PARA EFETIVO AUTORIZADO

DISCRIMINACAO QUANTIDADE

DO PRODUTO POR PESSOA

Frutas (pera, macd, manga, mamé&o, banana, outras frutas da
época)

Sanduiche (p&o careca ou de forma) com presunto, queijo e/
ou peito de peru

Suco natural de frutas

Torradas com paté ou brusquetas

Vitaminas de fruta (copo de 200ml)

Refrigerante (lata de 350ml)

Café ou cappuccino (xicara de 240ml)

Custo da méo de obra
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Observagéo:

- O lanche devera ser servido, sob demanda, para os militares/servidores autorizados,
duas vezes ao dia.

- Diariamente devera ser fornecido 3 (trés) tipos de frutas diferentes.

- Todos os produtos utilizados no preparo de refei¢cfes e /ou lanches deverdo estar
dentro do prazo de validade e devidamente registrados nos Orgaos da Vigilancia
Sanitaria competentes.

- Né&o sera permitido o uso de amaciantes industrializados para carnes em nenhuma
preparagéao.



